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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.

Institui o Programa Municipal “Selo Ambiente Seguro e Inclusivo” no Município de Ananindeua e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal “Selo Ambiente Seguro e Inclusivo”, com a finalidade de reconhecer e incentivar estabelecimentos, instituições e organizações que adotem práticas voltadas à promoção do respeito, da inclusão e da não discriminação em seus ambientes de atendimento ao público.

Art. 2º O Programa tem por objetivos: I – promover a cultura do respeito à dignidade da pessoa humana; II – incentivar a adoção de práticas inclusivas nos ambientes de atendimento ao público; III – contribuir para a prevenção de situações de discriminação, constrangimento e violência; IV – estimular a valorização da diversidade e da convivência respeitosa entre os cidadãos; V – fortalecer a imagem do Município como espaço comprometido com os direitos humanos e a cidadania.

Art. 3º Poderão participar do Programa, de forma voluntária, estabelecimentos comerciais, empresas prestadoras de serviços, instituições de ensino privadas, academias, clínicas, consultórios, hotéis, pousadas, organizações da sociedade civil e demais instituições que realizem atendimento ao público.

Art. 4º Para fins desta Lei, poderão ser consideradas práticas inclusivas: adoção de políticas internas de respeito à diversidade e à não discriminação; disponibilização de informações sobre canais de denúncia; ações de conscientização voltadas ao atendimento respeitoso ao público; promoção de ambiente acolhedor e livre de práticas discriminatórias; e outras medidas compatíveis com os objetivos desta Lei.

Art. 5º O Poder Executivo poderá conceder o “Selo Ambiente Seguro e Inclusivo” às instituições que demonstrarem compromisso com os objetivos previstos nesta Lei, observados os critérios estabelecidos em regulamento.

Art. 6º O selo poderá ser utilizado para fins informativos e institucionais pelos participantes, na forma definida pelo Poder Executivo.
Art. 7º O Município poderá promover campanhas de divulgação e valorização das instituições participantes do Programa.
Art. 8º A participação no Programa não gera qualquer benefício tributário, financeiro ou obrigação contratual para o Município.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Municipal “Selo Ambiente Seguro e Inclusivo”, iniciativa voltada ao reconhecimento de estabelecimentos e instituições que adotem práticas de acolhimento, respeito e promoção da convivência harmoniosa entre os diversos segmentos da população. Trata-se de uma medida de caráter educativo e incentivador, fundamentada nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não discriminação.
A convivência em sociedade pressupõe que todos os cidadãos possam acessar serviços, espaços comerciais e ambientes de atendimento sem receio de sofrer constrangimentos, tratamento desigual ou qualquer forma de discriminação. Embora avanços importantes tenham sido alcançados nas últimas décadas, ainda são frequentes relatos de situações que afetam a plena participação social de pessoas pertencentes a grupos historicamente vulnerabilizados, entre eles a população LGBTQIA+, pessoas com deficiência, mulheres, idosos e outros segmentos que, por diferentes razões, podem enfrentar barreiras ao exercício de seus direitos.
Nesse contexto, o Poder Público possui papel relevante na promoção de uma cultura de respeito e cidadania. Entretanto, nem toda política pública voltada à inclusão precisa estar baseada em mecanismos de punição ou imposição de obrigações. Em muitos casos, o incentivo às boas práticas produz resultados mais amplos e duradouros, especialmente quando estimula a participação voluntária da sociedade civil e do setor produtivo.
A proposta ora apresentada busca reconhecer e valorizar instituições que demonstrem compromisso com ambientes acolhedores, seguros e livres de discriminação. Por meio da criação de um selo municipal de reconhecimento, pretende-se incentivar a adoção de medidas simples, mas capazes de contribuir para relações mais respeitosas entre cidadãos, trabalhadores, consumidores e usuários de serviços.
Além de seu relevante alcance social, a iniciativa possui baixo impacto orçamentário e não cria novas obrigações para empresas ou instituições privadas, uma vez que a adesão ao programa ocorrerá de forma voluntária. O projeto também não estabelece privilégios ou distinções indevidas, limitando-se a fomentar boas práticas de convivência e respeito mútuo.



A medida ainda contribui para o fortalecimento da imagem de Ananindeua como município comprometido com os direitos humanos, a inclusão social e a valorização da diversidade. Diante da relevância social da matéria e de sua compatibilidade com os princípios 
constitucionais que orientam a Administração Pública, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares.
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